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ATA DA 4ª SESSÃO ORDINÁRIA - 11/03/2019

Às 18:00  horas  do  dia  11 de  março  de  2019,  nesta  cidade  de  Indaiatuba,
Estado de São Paulo, no edifício sede da Câmara Municipal de Indaiatuba, sito
à  Rua Humaitá,  1167 -  Centro, realizou-se a  4ª Sessão Ordinária,  presidida
pelo Senhor Presidente, Vereador HÉLIO ALVES RIBEIRO e secretariada pelo
1º  Secretário,  Vereador  EDVALDO  BERTIPAGLIA, havendo  “quorum"
regimental com a presença de 12 Vereadores: ADEILSON PEREIRA DA SILVA,
ALEXANDRE  CARLOS  PERES,  ARTHUR  MACHADO  SPINDOLA,  CÉLIO
MASSAO  KANESAKI,  EDVALDO  BERTIPAGLIA,  HÉLIO  ALVES  RIBEIRO,
JOÃO  DE  SOUZA  NETO,  LUIZ  ALBERTO  PEREIRA,  LUIZ  CARLOS
CHIAPARINE,  LUIZ  CARLOS  DA  SILVA,  RICARDO  LONGATTI  FRANÇA,
SILENE SILVANA CARVALINI. Após a leitura do texto bíblico feita pelo Vereador
João de Souza Neto (Feliz o justo, porque tudo lhe vai bem.Com efeito, colherá
o fruto  do seu procedimento. Isaías (Capítulo 3, versículo 10), o sr. Presidente
passou para o  EXPEDIENTE, que constou do seguinte:
Com a palavra o sr. Presidente apontou a presença dos alunos do Colégio
Episteme,  cumprimentou-os  e  a  seguir  falou  sobre  o  projeto  “Parlamento
Jovem”, explicando o que era o projeto e como as escolas poderiam participar.
Também  explicou  o  teor  das  sessões  ordinárias,  falando  de  todas  as
proposições que as compunham, seus signficados e elaboração.
Em sequência o 1° Secretário fez a leitura do Balancete Financeiro nº 03/2019
– referente ao mês de fevereiro de 2019.
Á disposição no Departamento de Expediente.
Após procedeu-se a leitura em bloco de todas as INDICAÇÕES apresentadas
na  presente  sessão:  Nº  203/19 -  HÉLIO  ALVES  RIBEIRO  -  Realizar  a
revitalização no Parque Ecológico  do Jardim Regente;  Nº 204/19 -  HÉLIO
ALVES RIBEIRO - Construir um redutor de velocidade na Rua José Milanesi,
Jardim  Regente;  Nº  205/19 -  ALEXANDRE  CARLOS  PERES  -  Realizar
divulgação na imprensa oficial municipal, das ações do Comitê Municipal de
Mortalidade Infantil,  Fetal  e  Materna constituído  em 18/02/19;  Nº 206/19 -
ALEXANDRE CARLOS PERES -  Implantação de uma quadra  poliesportiva
em  frente  ao  Condomínio  Vitória  Régia  Jardim  Colibris;  Nº  207/19 -
ALEXANDRE CARLOS PERES - Implantar uma Praça com academia ao Ar
Livre  e  Parque  Infantil,em  área  Institucional  localizado  nos  cruzamentos
Avenida  Euclides  Galvão  com Estrada  IDT 371,  na  Chácaras  Videiras  de
Itaici;  Nº  208/19 -  LUIZ  CARLOS  CHIAPARINE  -  Realizar  operação  tapa
buraco na Rua Judith Campagnoli de Oliveira Vila Suíça ;  Nº 209/19 - LUIZ
CARLOS  CHIAPARINE  -  Realizar  reparos  nas  lâmpadas  de  iluminação
pública, na rua Judith Campagnoli de Oliveira - bairro Vila Suiça, próximo á
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praça Luiz Narezi ; Nº 210/19 - SILENE SILVANA CARVALINI - Viabilizar junto
ao  Estado  um Polo  da  UNIVESP (Universidade  Virtual  do  Estado  de  São
Paulo); Nº 211/19 - ALEXANDRE CARLOS PERES - Cumprir na íntegra a Lei
da  Transparência  n°  12.527/11,  na  prefeitura,  nas  autarquias  e  fundações
(Câmara  Municipal,  SAAE,  SEPREV,  FIEC  e  Fundação  Pró-Memória)  -
especificamente a publicação de informações e dados em formato 'aberto'; Nº
212/19 - ALEXANDRE CARLOS PERES - Implementar o projeto 'Produtor de
Água'  da  ANA -  Agência  Nacional  de  Águas,  através  de  parceria  entre  a
Prefeitura  Municipal  e  Órgãos  estaduais  e  federais  para  captar  recursos
técnicos  e  financeiros,  visando  a  redução  da  erosão  e  assoreamento  dos
mananciais  nas  áreas  rurais  de  Indaiatuba,  bem  como  a  proteção  e
recuperação  de  nascentes;  Nº  213/19 -  ALEXANDRE  CARLOS  PERES  -
Pleitear  junto ao Governo do Estado de SP a implantação de um Instituto
Médico Legal  (IML) em Indaiatuba;  Nº 214/19 -  LUIZ ALBERTO PEREIRA -
Reforçar  uma nova  demarcação  na  pintura  de  solo  da  faixa  exclusiva  de
pedestres e motos na Avenida Itororó defronte ao n° 29;  Nº 215/19 -  LUIZ
ALBERTO PEREIRA -  Proceder  a limpeza da vegetação rasteira  da Praça
Acrísio  de  Camargo;  Nº  216/19 -  LUIZ  ALBERTO PEREIRA -  Proceder  a
revitalização  e  arborização  no  canteiro  da  Avenida  João  Amstalden;  Nº
217/19 - CÉLIO MASSAO KANESAKI - Instalar um sistema de bondinho na
extensão do Parque  Ecológico;  Nº 218/19 -  CÉLIO MASSAO KANESAKI  -
Transformar em mão única a Rua Dom Idelfonso Stehle,  no bairro  Cidade
Nova; Nº 219/19 - CÉLIO MASSAO KANESAKI - Efetuar melhorias no jardim
de  leitura  e  no  parquinho  da  EMEB Miyoji  Takahara;  Nº  220/19 -  CÉLIO
MASSAO KANESAKI - Construir um campo de Beisebol no Parque do Mirim;
Nº 221/19 -  LUIZ CARLOS DA SILVA - Criar um programa de prevenção e
Combate ao Bullying Escolar ; Nº 222/19 - LUIZ CARLOS DA SILVA - Realizar
no  sentido  de  oferecer  estrutura  de  lazer  para  pessoas  com  deficiência
cadeiras adaptadas no Parque da Criança;  Nº 223/19 -  LUIZ CARLOS DA
SILVA  -  Determinar  que  o  sistema  de  ensino  municipal  tenha
acompanhamento  psicológico  para  alunos,  professores  e  profissionais  da
educação básica, no município de Indaiatuba; Nº 224/19 - LUIZ CARLOS DA
SILVA -  Indicar  a  obrigatoriedade  da  realização  de  cursos  de  primeiros
socorros  a  todos  os  funcionários  de  creches  instaladas  no  município  de
Indaiatuba  ;  Nº  225/19 -  EDVALDO BERTIPAGLIA -  Criar  um sistema pré
cadastro  para  inscrição  de  crianças  nas  creches  municipais  possibilitando
que as mães tenham tempo para aguardar a vaga antes do final da licença
maternidade;  Nº  226/19 -  EDVALDO  BERTIPAGLIA  -  Instalar  postes  de
iluminação na Rua Angela Trevisan Ciciliato, Bairro Jardim Oliveira Camargo ;
Nº 227/19 - EDVALDO BERTIPAGLIA - Criar uma campanha para Prevenção
e informação sobre o Assédio Sexual as Crianças pela internet;  Nº 228/19 -
EDVALDO BERTIPAGLIA -  Realizar  manutenção no asfalto providenciar  ou
cobrar responsabilidade dos donos de terrenos para construção de calçada
na Alameda Ezequiel  Mantoanelli  trecho final  próximo a SP-073 visando a
segurança  dos  pedestres  que  passam  pelo  local;  Nº  229/19 -  ARTHUR
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MACHADO SPINDOLA -  Atualizar  o  cadastro  de  animais  disponíveis  para
adoção no site da Prefeitura;  Nº 230/19 - ARTHUR MACHADO SPINDOLA -
Reurbanizar  a  Praça  Antônio  Paulo  de  Oliveira,  Jardim  Nova  Indaiá;  Nº
231/19 - ARTHUR MACHADO SPINDOLA - Ampliar a divulgação no município
da  chamada  'Lei  do  Minuto  Seguinte';  Nº  232/19 -  ARTHUR  MACHADO
SPINDOLA  -  Realizar  estudos  para  reestruturação  do  trânsito,  com  a
finalidade de evitar que veículos obstruam a visão do fluxo, aumentando o
risco de acidentes, em cumprimento ao Art.  181 (estacionar  à 5 metros de
esquinas) do Código de Trânsito Brasileiro da Lei n° 9.503/97 seja cumprido;
Nº 233/19 -  ARTHUR MACHADO SPINDOLA -  Tomar  providências  junto  a
EMTU e Colinas para que seja realizado a elaboração de estudos, e após, a
implementação na melhoria dos pontos dos ônibus intermunicipais; Nº 234/19
- RICARDO LONGATTI FRANÇA - Realizar eventos musicais de 'Hip-Hop'; Nº
235/19 - RICARDO LONGATTI FRANÇA - Realizar estudo para utilização de
papel reciclado em todas as unidades da Administração Direta ou Indireta do
Município  de  Indaiatuba;  Nº  236/19 -  RICARDO  LONGATTI  FRANÇA  -
Realizar  estudo  para  o  desenvolvimento  do  Portal  da  Transparência
Integrado, similar ao modelo do Cidade Aberta, que ofereça de maneira clara
e  objetiva  as  informações  referentes  aos  gastos,  programas,  convênios  e
projetos  estabelecidos  pela  Gestão  Municipal;  Nº  237/19 -  RICARDO
LONGATTI  FRANÇA -  Instalar  extensões  temporárias  de  passeio  público,
denominada  de  'parklets',  em  vias  públicas  do  Município;  Nº  238/19 -
RICARDO  LONGATTI  FRANÇA  -  Realizar  estudos  de  parcerias  para
viabilizar ação do Projeto Pedaleiros em Indaiatuba;  Nº 239/19 -  JOÃO DE
SOUZA NETO - Realizar estudo técnico sobre a possibilidade de construção
de uma alça de acesso que facilite a entrada no museu da água ; Nº 240/19 -
JOÃO DE SOUZA NETO - Implantar quadras poliesportivas cobertas piscinas
para natação, hidroginástica e uma academia, no Bairro Campo Bonito;  Nº
241/19 - JOÃO DE SOUZA NETO - Verificar a possibilidade de colocação de
um elevador  adaptado para deficientes fisicos ou pessoas com mobilidade
reduzida  na  recepção  da  Prefeitura  de  Indaiatuba;  Nº  242/19 -  JOÃO DE
SOUZA NETO - Realizar estudo técnico para possível aumento de vagas no
estacionamento na frente da Prefeitura Municipal de Indaiatuba ; Nº 243/19 -
LUIZ CARLOS CHIAPARINE -  Realizar  intensificação do patrulhamento  da
Guarda Civil  no  Jardim Florida,  devido  ao  grande número de usuários  de
drogas,  próximo á praça Romeu Rodrigues Pedroso ;  Nº 244/19 -  SILENE
SILVANA CARVALINI - Viabilizar a impermeabilização da Pista de Bicicross
Luís Cláudio Katayama; Nº 245/19 - SILENE SILVANA CARVALINI - Viabilizar
modificações no trajeto  da  Pista  de  Bicicross  Luís  Cláudio  Katayama para
receber Campeonatos Mundiais;  Nº 246/19 -  CÉLIO MASSAO KANESAKI -
Instalar um ponto de emissão e recarga do cartão de transporte coletivo SOU
no centro da cidade; Nº 247/19 - LUIZ CARLOS DA SILVA - Proceder estudos
para construção de ginásio de esportes no bairro Cecap;  Nº 248/19 -  LUIZ
CARLOS  DA  SILVA  -  Proceder  estudos  de  melhorias  no  sistema  de
pavimentação  do  Parque  Temático;  Nº  249/19 -  ADEILSON  PEREIRA DA
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SILVA - Revitalizar o Parque localizado na confluência da Rua Alceu Sombini
com  Rua  Therezina  Sarain  Escodro,  Jardim  Bela  Vista;  Nº  250/19 -
ADEILSON  PEREIRA  DA  SILVA -  Realizar  a  manutenção  na  Roda  dos
Cavaleiros;  Nº  251/19 -  ADEILSON  PEREIRA DA SILVA -  Construir  uma
quadra poliesportiva com brinquedos, academia e hidroginástica para idosos,
no Jardim Dr. Lauro Bueno de Camargo. 
A seguir usaram da palavra para dar enfase as indicações de suas autorias os
Vereadores: Ricardo Longatti  França; Alexandre Carlos Peres; Luiz Carlos da
Silva; Edvaldo Bertipaglia; Célio Massao Kanesaki; Arthur Machado Spíndola;
Adeilson Pereira da Silva, João de Souza Neto e o sr. Presidente.
As indicações serão enviadas ao Executivo Municipal, através do Departamento
de Expediente, conforme previsto no Regimento Interno.
A  seguir  foi  lida  a  MOÇÃO Nº  16/19 -  LUIZ  CARLOS  CHIAPARINE  -
Congratulações  a  toda  Equipe  do Centro  de Operações  Contra  a  Dengue
pelos excelentes serviços prestados.
Usou da palavra para parabenizar os homenageados pela moção o Vereador
Luiz Carlos Chiaparine. 
O sr. Presidente  parabenizou os homenageados e falou sobre as ações contra
a dengue, sendo aparteado pelo Vereador Luiz Alberto Pereira,  que também
falou sobre o controle dos mosquitos transmissores e elogiou a ação da equipe
de combate à dengue.
Colocadas em votação a MOÇÃO, foram APROVADAS. 
A sessão  prosseguiu  com a  leitura  das  seguintes  proposições:  Projeto  de
Resolução  Nº  18/18 -  COMISSÃO  DE  JUSTIÇA  E  REDAÇÃO  -  Rejeita
recurso  interposto  pelo  Vereador  Ricardo  Longatti  França;  Projeto  de
Resolução  Nº  19/18 -  COMISSÃO  DE  JUSTIÇA  E  REDAÇÃO  -  Rejeita
recurso  interposto  pelo  Vereador  Ricardo  Longatti  França;  Projeto  de
Resolução Nº 1/19 - COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO - Rejeita recurso
interposto pelo Vereador Ricardo Longatti  França; Projeto de Lei  Nº 25/19 -
ALEXANDRE  CARLOS  PERES  -  Denomina  Estrada  Antonio  de  Pádua
Constant  Pires  o  logradouro  público  do  loteamento  Vale  do  Sol,  que
especifica  ;  Projeto  de  Lei  Nº  26/19 -  SILENE  SILVANA  CARVALINI  -
Denomina RUA VALENTINO MONTALTI, o logradouro público do Loteamento
Jardim Monte Carlo, que especifica; Projeto de Lei Nº 28/19 - LUIZ CARLOS
DA SILVA - Dispõe sobre a criação, proteção e bem-estar de equinos, muares
e assemelhados no Município de Indaiatuba e dá outras providências. Todos
os  projetos  lidos  foram enviados  para  as  Comissões  Permanentes   a  eles
pertinentes para os devidos pareceres, conforme previsto no Regimento Interno
da Casa.
A Mesa da Câmara apresentou Requerimento  de URGÊNCIA ESPECIAL ao
Projeto de Lei nº 28/2019.
Colocado  em  votação  o  requerimento  de   URGÊNCIA  ESPECIAL,  foi
APROVADO, passado o projeto a fazer pauta da Ordem do Dia da presente
sessão.
Finalizado  o  EXPEDIENTE  e  tendo  o  1º  Secretário,  Vereador  EDVALDO
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BERTIPAGLIA,  feito a chamada e constatado a presença de  12  Vereadores:
ADEILSON  PEREIRA  DA  SILVA,  ALEXANDRE  CARLOS  PERES,  ARTHUR
MACHADO  SPINDOLA,  CÉLIO  MASSAO  KANESAKI,  EDVALDO
BERTIPAGLIA,  HÉLIO  ALVES  RIBEIRO,  JOÃO  DE  SOUZA  NETO,  LUIZ
ALBERTO PEREIRA, LUIZ CARLOS CHIAPARINE, LUIZ CARLOS DA SILVA,
RICARDO LONGATTI FRANÇA, SILENE SILVANA CARVALINI, determinou o sr.
Presidente que se passasse à ORDEM DO DIA, que constou do seguinte:
PROJETO DE LEI Nº 28/19 - LUIZ CARLOS DA SILVA - Dispõe sobre a criação,
proteção e bem-estar  de  equinos,  muares e assemelhados no Município  de
Indaiatuba e dá outras providências. 
O Vereador Luiz Carlos da Silva apresentou as seguintes EMENDAS, que após
acordo entre os sr. Vereadores foram lidas em bloco:
- Emenda Supressiva aos §§ 1º e 2º do art. 1º;
- Emenda Modificativa ao “caput”  ao § 1º do art. 12;
- Emenda Modificativa ao “caput” e aos §§ 2º; 3º; 4º e 5º do art. 13, e
- Emenda Modificativa ante a coincidência de numeração nos §§ 5º e 6º do art.
13, passando respectivamente a §§ 6º e 7º.
Colocadas  em  discussão  e  votação  em  bloco  as  EMENDAS  foram
APROVADAS.
Com a palavra o Vereador Ricardo Longatti França disse que o projeto havia
sido  muito  discutido  desde o ano passado,  e  que também era de interesse
público, além de evitar maus tratos em animais. Destacou e explicou teores do
projeto, que estava sendo adequado a realidade do município e que podia ser
modificado  no  futuro,  porque  a  intenção  não  era  prejudicar  ninguém e  sim
adequar.
Com a palavra o Vereador Luiz Carlos da Silva disse que o primeiro passo era
dar melhores condições aos animais,  pois havia no município animas sendo
maltratados.
Os  Vereadores  haviam dado  suas  opiniões  e  como  havia  dito  o  Vereador
Ricardo Longatti França o intuíto não era prejudicar ninguém e sim adequar e
colocar regulamentação. O intuíto era criar regras.
Agradeceu aos Vereadores pela ajuda dada a ele para que o projeto viesse a
Plenário e finalizou pedindo voto favorável.
Colocado em votação, foi APROVADO em votação única, devido a  Regime de
Urgência Especial. 
PROJETO DE LEI  Nº 6/19 - EXECUTIVO MUNICIPAL - Autoriza a premiação
em  dinheiro  aos  vencedores  de  concursos  promovidos  pela  Secretaria
Municipal de Cultura, no corrente exercício. 
Com a palavra o Vereador Luiz Alberto Pereira comentou sobre as dificuldades
enfrentadas  pela  adminsitração  em muitas  questões,  mas  na  nossa  cidade
ainda havia condições de se votar projeto encaminhando verbas para a Cultura,
que lhe permitiriam conceder prêmios a festivais de músicas, sendo que em
algumas  cidades  da  região  até  mesmo  salário  de  funcionários  estavam
atrasados.
A seguir  fez  comentários  sobre  projeto  de  licenciamento  para  atividade  de



Câmara Municipal de Indaiatuba
Estado de São Paulo

microcerveleiros que também seria votado nesta sessão.
Colocado em votação, foi APROVADO em 2ª votação.
PROJETO  DE  LEI  Nº  16/19 -  EDVALDO  BERTIPAGLIA  -  Regulamenta  a
utilização de caçambas para recolhimento de entulho e dá outras providências. 
Com a palavra o Vereador Edvaldo Bertipaglia explicou o teor do projeto e disse
que a lei que também era de sua autoria, gerava custo elevado, sendo que  os
proprietários de caçambas, não podiam arcar com as despesas, portanto após
reunião com os mesmos, estava fazendo a correção.
Com a palavra o sr. Presdiente disse que a lei em vigência gerava custos muito
altos para a pintura das caçambas e após várias reuniões, havia se chegado a
uma solução menos honerosa e que não colocava em risco os usuários das
vias públicas, onde as caçambas eram colocadas.
Colocado em discussão e votação, foi APROVADO, em 2ª votação.
PROJETO DE LEI Nº 279/18 - ARTHUR MACHADO SPINDOLA, HÉLIO ALVES
RIBEIRO, RICARDO LONGATTI FRANÇA - Dispõe sobre a obrigatoriedade da
aplicação do questionário M- CHAT nas Unidades Básicas de Saúde - UBS do
Município de Indaiatuba e dá outras providências. 
Com a palavra o Vereador Arthur Machado Spíndola explicou o teor do projeto e
o porque da importância do questionário M-CHAT, pois, após preenchidos pelos
pais, identificava-se com maior rapidez se a criança era ou não portadora do
Transtorno de Aspectro Autista.
Com a palavra o Sr. Presidente falou sobre o Transtorno de Aspectro Autista e
citou algumas leis de sua autoria para beneficiar os autistas e seus familiares.
Colocado em  votação, foi APROVADO  em 1ª votação.
Havendo acordo entre os Vereadores os Projetos de Lei  nºs 04/19 e 07/19,
foram colocados para  votação em bloco.
PROJETO DE LEI Nº  4/19 - EXECUTIVO MUNICIPAL - Autoriza a concessão
administrativa de uso de área pertencente ao patrimônio público municipal em
favor  da  'Associação  dos  Técnicos  e  Tecnólogos  de  Indaiatuba  e  Região  -
ATIR', e dá outras providências. 
PROJETO  DE  LEI  Nº  7/19 -  EXECUTIVO  MUNICIPAL  -  Dispõe  sobre  a
prorrogação do prazo de concessão de uso de imóvel outorgada em favor da
'Sociedade Amigos de Bairro do Núcleo Faria Lima'. 
Com a palavra o Vereador  Alexandre Carlos Peres solicitou ao Líder  do Sr.
Prefeito que trouxesse maiores informações sobre a 'Associação dos Técnicos
e Tecnólogos de Indaiatuba e  Região – ATIR',  pois  tratava-se de uma área
maior que três mil metros quadrados. Será que precisava de tudo isso?
O outro projeto, o prazo havia vencido em 2015 e a renovação seria a partir de
2019, o Executivo precisava ficar atento a isso.
Colocados em  votação nominal,  foram APROVADOS, em 1ª votação, por 12
votos favoraveis dos Vereadores ADEILSON PEREIRA DA SILVA, ALEXANDRE
CARLOS  PERES,  ARTHUR  MACHADO  SPINDOLA,  CÉLIO  MASSAO
KANESAKI,  EDVALDO  BERTIPAGLIA,  HÉLIO  ALVES  RIBEIRO,  JOÃO  DE
SOUZA NETO, LUIZ ALBERTO PEREIRA, LUIZ CARLOS CHIAPARINE, LUIZ
CARLOS  DA  SILVA,  RICARDO  LONGATTI  FRANÇA,  SILENE  SILVANA
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CARVALINI.
PROJETO  DE  LEI  Nº  12/19 -  RICARDO  LONGATTI  FRANÇA -  Dá  nova
redação e acresce dispositivos ao Art. 1° da Lei 6.729, de 19 de junho de 2017,
que  dispõe  sobre  a  obrigatoriedade  de  divulgação,  na  página  oficial  da
Prefeitura  de  Indaiatuba  na  internet,  da  relação  de  medicamentos  que
compõem  os  estoques  da  Secretaria  Municipal  de  Saúde,  e  dá  outras
providências. 
Com a palavra o Vereador Ricardo Longatti França disse que a lei que estava
sendo alterada era de autoria do Vereador Luiz Alberto Pereira. Como havia
certa dificuldade para saber se havia o remédio na rede e em qual UBS, estava
disponível, colocando-se no site, facilitaria muito aos usuários, que poderiam se
dirigir  ao  local  da  distribuição  com  a  certeza  de  ter  o  remédio.Era  uma
adequação a lei anterior.
Defendeu o projeto e pediu sua aprovação.
Colocado em votação, foi APROVADO, em 1ª votação.
PROJETO DE LEI Nº 15/19 - ALEXANDRE CARLOS PERES, CÉLIO MASSAO
KANESAKI - Dispõe sobre o licenciamento da atividade de microcervejarias e
seus respectivos bares e restaurantes cervejeiros, no Município de Indaiatuba. 
Com a palavra o Vereador Alexandre Carlos Peres disse que o projeto havia
sido discutido com os cervejeiros e era bastante claro e específico.
A  atividade  de  microcervejarias  movia  a  economia  local,  movimentava  o
comércio, além de trazer empregos, renda e turismo para o município.
Com a palavra o Vereador Célio Massao Kanesaki disse que haviam se reunido
com os cervejeiros de Indaiatuba e região e haviam se aprofundado no tema de
cerveja artesanal.
Foi aparteado pelo Vereador Luiz Alberto Pereira que disse que antigamente a
cerveja era tido como alimento e até as crianças a tomavam no café da manhã.
Finalizou  parabenizando  os  autores  do  projeto.  O  Vereador  Célio  Massao
Kanesaki finalizou solicitando voto favorável.
Colocado em  votação, foi APROVADO em 1ª votação.
Havendo acordo entre os Vereadores aos Projetos de Lei  nºs 18/19 e 19/19
foram colocados para votação em bloco.
PROJETO DE LEI Nº 18/19 - EXECUTIVO MUNICIPAL - Revoga a Lei n° 6.465,
de 02 de julho de 2015, que dispõe sobre a concessão administrativa de uso de
área  pertencente  ao  Patrimônio  Público  Municipal,  em favor  do  'Centro  de
Tradições Gaúchas Tropeiros de Indaiá'. 
PROJETO DE LEI Nº 19/19 - EXECUTIVO MUNICIPAL - Revoga a Lei n° 4.851,
de 23 de dezembro de 2005, que dispõe sobre concessão administrativa de uso
de área institucional pertencente ao Patrimônio Público Municipal em favor da
Sociedade Ítalo Brasileira de Indaiatuba, e dá outras providências. 
Colocados em discussão e votação, foram APROVADOS em 1ª votação.
Não havendo mais nenhuma proposição a ser discutida e votada na ORDEM
DO DIA, passou-se para a PALAVRA LIVRE que constou do seguinte:
Com a palavra o sr. Presidente explicou para a plateia o que era a Palavra
Livre.



Câmara Municipal de Indaiatuba
Estado de São Paulo

Com a palavra o Vereador Ricardo Longatti França falou sobre o aumento da
demora no atendimento das pessoas que procuravam o HAOC. Essa demora
no atendimento não ocorria só quando acontecia um acidente, na rodovia ou na
cidade,  o  que   tornava  comprrensível  a  demora  de  quarenta  minutos,
transformar-me em uma hora a uma hora e meia. Não era situação emergencial
que  fazia  com  que  houvesse  demora  no  atendimento  ao  cidadão,  era
curriqueiro o cidadão chegar lá as 12:00hs e sair 16:00 ou 17:00 horas ou até
mesmo chegar pela manha e sair as 18:00 horas.
Enviaria documento ao Executivo Municipal,  porque não era aceitável  que o
único  hospital  público  da  cidade,  tivesse  essa  demora  no  atendimento  ao
cidadão,  pois  não  era  questão  de  recursos,  uma  vez  que  sempre  havia
superavit.
Outra  questão  era  em relação  a  transparência  dos  salários  dos  servidores
públicos. A lei da transparência não estava sendo cumprida e se não o fosse
levaria o caso ao MP.
Quanto  a  presença  de  inteprete  de  libras,  já  havia  falado  antes  e  o  sr.
Presidente estava verificando para cumprir isso.
Com  a palavra o sr. Presidente disse que com relação ao HAOC, havia uma
classificação quanto ao atendimento, chamada de risco, em verde, vermelha  e
amarela e também a presença de pessoas vindas de outros municípios, que
acabavam superlotando os atendimentos.  Tanto  no HAOC como na UPA as
pessoas passavam por acolhimentos o que acabava causando esse tempo de
espera.
Com relação a transparência, houve a reestruturação que passou a vigorar este
mês, mas já estavam tomando as devidas providências assim como a Prefeitura
estava fazendo o mesmo.
Quanto ao profisional de libras, provavelmente a partir da próxima sessão teria
uma pessoa capacitada para acompanhar as sessões.
Finalizou  agradecendo  a  presença,  em  especial  aos  alunos  do  Colégio
Episteme, explicou a eles como participar do Parlamento Jovem  e desejou uma
boa semana a todos.
Nada mais havendo a se tratar, às 19h44min, deu-se por encerrada a presente
sessão e de tudo para constar, foi lavrada a presente Ata, que depois de lida e
aprovada, vai pelo sr. Presidente e pelo 1º Secretário assinada.

HÉLIO ALVES RIBEIRO
Presidente 

EDVALDO BERTIPAGLIA
1º Secretário


